
Venho pelo presente em resposta ao oficio n°

131/2010, desta Egrégia Casa de Leis, do Ilustre Vereador Nelson Silva de

Souza, no processo administrativo n08004/10, informar conforme parecer

do Secretário Municipal de Viação e Obras, que o serviço de patrolamento e

ensaibramento, nas ruas do Jardim Melyane, foi executado no dia 08 do mês

corrente, conforme ordem de serviço n° 482/10 da referida secretaria.

Sem outro particular, aproveito o ensejo para externar

a Vossa Excelência e Dignos Pares meus protestos de estima e consideração.
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